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Governança das metodologias e 
programas computacionais do 

SEB

CP MME 157

25 de outubro de 2023



2Propostas de alterações 

➢ Manteve, essencialmente, a mesma delimitação disposta da Resolução CNPE 22/21;

➢ Ausência de comando para a instituição da CPAMP; 

➢ Junção das atividades de planejamento da expansão, definição e cálculo da garantia física; e 

➢ Substituição de “formação de preço no setor de energia elétrica” por “formação de preço de curto prazo”. 

Exclusão da CPAMP



3Propostas de alterações 

➢ É proposto instituição, organização e supervisão de comitê de governança 
específica pela a Aneel; 

➢ A nova governança será definida pela Aneel, com possibilidade inclusive 
de adaptação do  CT PMO/PLD, com objetivo de possuir ampla 
participação dos agentes, ser mais dinâmico, menos burocrático e mais 
efetivo;

➢ A Coordenação técnica será da CCEE e do ONS; 

➢ Manteve prazo para deliberação e vigência das alterações. 
▪ Troca da palavra “aprovação” por “decisão” em até 31.07, de modo a 

evidenciar que, no momento da tomada de decisão, o 
aprimoramento poderá ou não ser aprovado;

▪ A vigência se dará na primeira semana operativa do ano 
subsequente, o que pode implicar na sua adoção já nos últimos dias 
do ano corrente, conforme calendário civil, ou em data posterior a ser 
indicada pelo comitê. 

➢ As decisões de aprimoramentos metodológicos do comitê deverá 
assegurar a manutenção do nível de aversão ao risco dos modelos 
computacionais. 
▪ O que vai além da recalibração dos parâmetros do CVaR ou dos 

VMinOps, portanto, caso necessário, o comitê poderá recalibrar 
parâmetros associados a aversão ao risco, desde que a percepção 
do nível de aversão ao risco não seja alterada. 

Comitê de Governança Especifica



4Propostas de alterações 
Aversão ao risco sob responsabilidade do CMSE



5Propostas de alterações 
Possibilidade de avaliação de alternativas aos 

modelos computacionais



6Propostas de alterações 
Antecedência dos dados de entrada



7Propostas de alterações 
Expansão da geração e transmissão nos modelos

➢ Resolução CNPE 22/21 faz menção ao DMSE 



8Propostas de alterações 
Vigência da nova Resolução

➢ CPAMP existirá até 31.07.24, o que possibilitará a finalização das avaliações do ciclo atual 
2023/2024.

➢ A partir de 1º de agosto de 2024, a CPAMP deixa de existir, passando suas atividades ao novo 
comitê e a EPE, no que tange ao planejamento setorial, e ao CMSE, relativo ao nível de aversão 
ao risco. 
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Obrigada!

Fale conosco em:
www.abraceel.com.br

abraceel@abraceel.com.br
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